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ANI,XO I. TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00009.20260302/000í26

I. DAS CON'D-IÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. AQUISIÇÃO DE KIT CPAP AUTOMATICO AiRMINI COM MASCARA NASAL N2O. A FIM DE
A IENDER AÇÀO DE OBRIGAÇÀO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA DE URGE\CIÀ
AJUIZADA POR FRANCISCO AURELIO DA SILVA FILHO. DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS,{UTOS. EM FACE DO MUNICIPIO DE CRATEÚS. PROCESSO N": 3000586.20.2026.8-06.0070..
confonne condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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KI'I CPAP AT] I Ot!,ÍÁ IICO AIRMINI COM MÁSCARA NASAL N20. TECNOLOGIA CPAP AUlOMÁTICO: AJI.JSlA APRESSÀO DE -4 ,A 20 CMH2O AUTOMATICAMENTE PARA O CóNIORTO IDEAÍ-. MODO RAMPA E I,-ASY-
P1I11THI.. 

I\í('IO SLAVE DA IERAPIA E ALÍVIO Or, úÊS§Eó PErrE MAIOR CONFORTO RESPIRATORIO-NIV'I DE RUIDO sllENctoso: opEp-{ coM APENAS 30 DB. GARANTTNDO NorrES TRANeUTLAS.
CON,ÍPENSAÇÀO DE VAZAMENTO: MANTÉM A EFICÁCIA MESúO COM PEQUENOS VAZAMENTOS. IIENSINCLUSoS No KIT: I CPAP AIRMINI AUToSET I FoNTE DE ALIMENTACÁoói zãw:irÁüôeôô i,"rJr no e rFrr.rRo DESCARTÁvEL r MÁscARA NASAL N20 coM Krr or noerrÁção eaúÀrúsii p'írirl"n<il uolseDE coRr)Ào 

'ARA 
rRANspoRrE pRÁrrco e sicúno -vasàR"' 'i;;il'-Nio ' b-u!i^"ulru,roI:SPECIALMENTE PARA 0FEREC.ER CoNFoRTo E VEDAÇÀo EFICAZ. A I,,L{S.Áü Nid; T-ãíÉT'iÀ.,.- oTAJUSIAR. CARANTINDO UMA 

'XPENIÊNCIA 
OE USO CONPONTÁVEL E SEGT]RA DURANTE TODA A NOI IL,GARANTIA Do FABRICANTE: 24 MESES PARA o CPAP E 90 DIAs pana e úÀdceriÀ.-*iãis"rãô,o^,,sa,

800.17.100686 PRODUTO APROVADO E REGUI,ADO CONFORME NORMAS BR4.SILEIRAS.
I .2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
I '3' os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conformejustificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. o prazo de vigência da contratâção é de l2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" I4.133. de 2021
I '4' I o fomecimento de bens é 

_enquadrado 
como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa

considerando o Estudo Técnico preliminar.
L5. O custo estimado total da contratação é de RS 6.233,37 (seis mil. duzentos e trinta e três reais e trinta
e sete centavos).
l'6' o conlrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

c ontratâç ão.

2. DA FI]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADf, DA CONTRATAÇÃO2'l' A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

3. DA Df,SCRIÇÃO NA SOIUç-ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO Df \rIDA DOOBTETO E DA ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
3'1' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRÀTAÇÃO
'1'1 A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêncla.
J.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
-1.i. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO l,toDELo DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

!Ie6

F( /w

Rua 6aleria 6entil Cardoso, l0 - Centro, 63.7{x}-ooo



f,Râpsgg

5.1 . O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 30 (trinta) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Contratante. em quantitativo especificado pelo Contratânte.
5.2. Caso nào seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
conr pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secrêtâria de Saúde, situado à Rua Dr Gomes
Coutinho, 630 Bairro São Vicente, Crateús-Ceâná.
5.-1. A fornecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazos
de entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os itens estejam disponíveis
quando necessário, evitando interrupções nos serviços de saúde, considerando se tartar de cumprimento de
ordern judicial.
5.5. Autorização de Funcionamento: A empresa fomecedora deve possuir Autorização de Funcionamento
de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, que habilita a empresa a realizar atividades relacionadas a
rnedicamentos.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
norrnas da Lei n" 14.1 33. de 2021 . e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou
parcial (caput do art. t l5 da Lei no 14.133. de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisâção ou suspensão do contrato. o cronograma de erecução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tâis circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5"do art. I l5 da Lei no 14.133. de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o conÍratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir Íal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratâdo para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente- o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do ptano de fiscalização, que conterá
inlormações acerca das obrigações contrâtuais, dos mecanismos de fiscalização. das eslratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver. do método de
al'erição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6- A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. I I 7 da Lei n" 14. l3j. de 2021 ).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.
6.7.1 . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contraÍo, com a descrição do que for necessário para a regularizaçào das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào:
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisào ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras" se for o caso.
6.7.'1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas- o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contralo
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorogação contrâtual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada.
acortpanhará o empenho. o pagamento, âs garantias, as glosas e a formalização de âpostilamento e termos
aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios peninentes. caso necessário.
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6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
Iempestivamente na solução do problema. reportando ao gestor do contrato parâ que tome as providências
cabíveis- quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato- a
exerlplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçao da contratada. para
tins de erlpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçào
e do pagâmento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando" se for o caso- à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais técnico.
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençào ao
seu desempenho na execuçào contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos- e a
e\entuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadâstro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrarivo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. I58
da Lei n' 14. 133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do
contrâto sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrâto deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Adm inistração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO f, DE PAGAMENTO
7- l . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega" juntamente com â nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
conlrâto. para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constântes neste
Tenro de Referência e na proposta.
7.1. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a
contar da notificação do contrâtado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias. a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do rlaterial e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.'1. Para as conÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que Íata o
inciso I I do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até I 0
(dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada.
por igual período. quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
conlratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveú
ser observado o teor do arÍ. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidaçào e
pasâmento.
7 .7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. verificadas peta Administração durante a análise
prél ia à liquidaçào de despesa, não será computado para os fins do recebimento dellniriro.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação. na forma desta seção. prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidâde de
prorrogâção, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrâto e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçào do contrato;
e) o valor a pagar; e

l) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
7.1 I . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que irnpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào da situação. sem ônus ao
contratânte:
7. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou. na
irnpossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.1i. A Administrâção devená realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) ideútificar possível raáo que impeça a participação em licitação. no âmbito do órgào ou

entidade- que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadâstro de fornecedores ou no registro câdastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situaçãô de inegularidade do contratado. seni
providenciada sua notificação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou- no mesmo prÍvo. apresente sua defesa- o prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a
crilério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os tneios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
ros aulos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7. I 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida
pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp).
7,18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de l" de abril de 2021, o pagamento
será et'etuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
nroÍretariamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a. daÍa de sua efetiva realização. mediante
aplicaçào do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneçã

FL NO

kel

Rua 6al.eria 6entil Cardoso, 20 - Centro, 63.?oü-oO0

o monetári



-§* cffirÊÚ§ \)

(L

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houveq serão retidos na

Íbnte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' l2i-
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço. confonne
determina o § l" do aÍ. 145 da lei Federal n' 14.133/71.

.á'

,_

8. DA FORII{A E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNf,CEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação. na modalidade
Pregào. sob a forma eletrônica. com adoção do critério dejulgamento pelo Maior Desconto, por ltem.
8.1. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Jünta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sí1io

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores:
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizzção de funcionamento no Brasil. publicada no
Diário Ot-icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência. sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede. conforme Instruçào
Normativa DREUME n' 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente. no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundâçãô e estâtuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectir a

sede. além do registro de que trâta o ârt. l0TdaLein'5.764,de l6 dedezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectivâ.
8.I I . Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

Habililação Fiscal, Social e Trabalhista
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8. ll. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
8. l3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribut:ários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta no
I .75 I , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8. i4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8. I 5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452. de l" de maio de 1943;
8. i6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fomecedor.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor-
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍTe.

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14.133. de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
docLrmento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissào.
8. 19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8. 19. 1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC). e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um. obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SC): (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
Ill - Liquidez Conente (LC) : (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8. 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão âtender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonsÍativos contábeis pelo balanço de aberturâ.
8. 19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8. 19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com bade no limite deÍinido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), sení exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contrâtaçâo
referente aos itens por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos conábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133. de
1021 . art. 65. § l').
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
lirnitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa j urídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do an. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contíbil. apresentada pelo licitante.
8.24. Os Microempreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.
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S 25 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnoiógica eoperacional equivalente ou superior c.om 9 ltem pertinente, por meio du up...àrtuçào à"-..n-iau". oualestados. por pessoas j uridicas de direito público ou privado.
8 26 os atestados de capacidade técnica poderão .". up."r"ntudo. em nome da matriz ou da Íilial dolbrrrecedor.
8 27 O licitante_ poderá disponibilizal FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias àcomprovaçào da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do cont.uto qu" a"u ,uport" a'.oni.uruçuo.nota(s) fiscal(is), dentre outros documentos que poderão ser soliciradas pelo pregoeiro mediante diligência.8 2S Autorização de Funcionamento da e.piesa licitant" .rp"à;do p"lu vigitania sun;ti.iu-al üin;.te.tda Saúde (ANVISA). compatível com o objeto/lotes da licitaçao.

9. DA ADf,QUAÇÃO ORÇAilMNTÁRIA
9 l ns despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignadosno. oÍçamento. na(s) doração(ções) 0901.r0.122.0037.2.063 - Secreraria Municipar de Saúde 

"ã§;;
Adminisrrativa e operacionar. no(s) eremento(s) de despesa(s): r tsoqtoo - s"rt"niu. úi"rui., .s l A dotaÇão relativa aos exercícios financáiros ,rt."quánt", será indicada após aprovação da Leiorçanrentária respectiva e liberação dos créditos corre.poná"rr".. mediante apostiramento.
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